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 Aviso n.º 4415/2013

Nomeação em regime de substituição

Para os devidos efeitos se torna público que por despacho do Senhor 
Presidente da Câmara Municipal de Anadia datado de 11 de janeiro de 
2013 tomado no uso da competência que me é conferida pela al. a), 
n.º 2, Artigo 68.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, alterada e re-
publicada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de janeiro e pelo Artigo 23.º 
da Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto e por forma a assegurar o normal 
funcionamento e garantir a prossecução das atribuições cometidas à 
unidade orgânica e ainda os requisitos legais e as competências exi-
gidas para o lugar a prover, foi nomeado, em regime de substituição e 
com efeitos retroagidos a 01 de janeiro do ano em curso, nos termos 
conjugados da al. b), n.º 1, do Artigo 19.º da Lei n.º 49/2012, de 29 de 
agosto com o Artigo 11.º, Artigo 20.º e n.º 1 do artigo 27.º, todos da 
Lei n.º 2/2004, de 25 de janeiro, alterada pelas Leis n.os 51/2005, de 30 
de agosto, 64 -A72008, de 31 de dezembro, 3 -B/2010, de 28 de abril e 
64/2011, de 22 de dezembro, que aprova o estatuto do pessoal dirigente 
dos serviços e organismos da administração central, regional e local do 
estado, o técnico superior do mapa de pessoal da Câmara Municipal de 
Anadia, Ângelo Manuel Carvalho Santos, para exercer o cargo Chefe de 
Divisão de Desenvolvimento Humano, Cultural e Social, que reúne os 
requisitos legais exigidos e possui competências adequadas ao exercício 
do referido cargo.

11 de janeiro de 2013. — O Presidente da Câmara, Professor Litério 
Augusto Marques.

306836055 

 Aviso n.º 4416/2013

Nomeação em regime de substituição
Para os devidos efeitos se torna público que por despacho do Senhor 

Presidente da Câmara Municipal de Anadia datado de 11 de janeiro de 
2013 tomado no uso da competência que me é conferida pela al. a), 
n.º 2, artigo 68.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, alterada e re-
publicada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de janeiro e pelo artigo 23.º 
da Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto e por forma a assegurar o normal 
funcionamento e garantir a prossecução das atribuições cometidas à 
unidade orgânica e ainda os requisitos legais e as competências exi-
gidas para o lugar a prover, foi nomeado, em regime de substituição e 
com efeitos retroagidos a 01 de janeiro do ano em curso, nos termos 
conjugados da al. b), n.º 1, do artigo 19.º da Lei n.º 49/2012, de 29 de 
agosto com o artigo 11.º, artigo 20.º e n.º 1 do artigo 27.º, todos da Lei 
n.º 2/2004, de 25 de janeiro, alterada pelas Leis n.os 51/2005, de 30 
de agosto, 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 3 -B/2010, de 28 de abril e 
64/2011, de 22 de dezembro, que aprova o estatuto do pessoal dirigente 
dos serviços e organismos da administração central, regional e local do 
estado, o técnico superior do mapa de pessoal da Câmara Municipal de 
Anadia, João Paulo Almeida Anjos, para exercer o cargo de Chefe de 
Divisão de Gestão Financeira, Patrimonial e Controlo Orçamental, que 
reúne os requisitos legais exigidos e possui competências adequadas ao 
exercício do referido cargo.

11 de janeiro de 2013. — O Presidente da Câmara, Professor Litério 
Augusto Marques.

306840064 

 Aviso n.º 4417/2013

Nomeação em regime de substituição
Para os devidos efeitos se torna público que por despacho do Senhor 

Presidente da Câmara Municipal de Anadia datado de 11 de janeiro de 
2013 tomado no uso da competência que me é conferida pela al. a), 
n.º 2, Artigo 68.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, alterada e re-
publicada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de janeiro e pelo Artigo 23.º 
da Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto e por forma a assegurar o normal 
funcionamento e garantir a prossecução das atribuições cometidas à 
unidade orgânica e ainda os requisitos legais e as competências exi-
gidas para o lugar a prover, foi nomeado, em regime de substituição e 
com efeitos retroagidos a 01 de janeiro do ano em curso, nos termos 
conjugados da al. b), n.º 1, do Artigo 19.º da Lei n.º 49/2012, de 29 de 
agosto com o Artigo 11.º, Artigo 20.º e n.º 1 do artigo 27.º, todos da 
Lei n.º 2/2004, de 25 de janeiro, alterada pelas Leis n.os 51/2005, de 30 
de agosto, 64 -A72008, de 31 de dezembro, 3 -B/2010, de 28 de abril e 
64/2011, de 22 de dezembro, que aprova o estatuto do pessoal dirigente 

dos serviços e organismos da administração central, regional e local do 
estado, o técnico superior do mapa de pessoal da Câmara Municipal de 
Anadia, Carlos Alberto Pereira Cosme, para exercer o cargo de Chefe 
de Divisão de Equipamentos, Mobilidade, Águas e Saneamento, que 
reúne os requisitos legais exigidos e possui competências adequadas 
ao exercício do referido cargo.

11 de janeiro de 2013. — O Presidente da Câmara, Professor Litério 
Augusto Marques.

306836558 

 Aviso n.º 4418/2013

Nomeação em regime de substituição
Para os devidos efeitos se torna público que por despacho do Senhor 

Presidente da Câmara Municipal de Anadia datado de 11 de janeiro de 
2013 tomado no uso da competência que me é conferida pela al. a), n.º 2, 
art.º 68.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, alterada e republicada 
pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de janeiro e pelo art.º 23.º da Lei 49/2012, 
de 29 de agosto e por forma a assegurar o normal funcionamento e 
garantir a prossecução das atribuições cometidas à unidade orgânica 
e ainda os requisitos legais e as competências exigidas para o lugar a 
prover, foi nomeada, em regime de substituição e com efeitos retroagidos 
a 01 de janeiro do ano em curso, nos termos conjugados da al. b), n.º 1, 
do art.º 19.º da Lei 49/2012, de 29 de agosto com o art.º 11.º, art.º 20.º 
e n.º 1 do art.º 27.º, todos da Lei n.º 2/2004, de 25 de janeiro, alterada 
pelas Leis n.os 51/2005, de 30 de agosto, 64-A/2008, de 31 de dezembro, 
3-B/2010, de 28 de abril e 64/2011, de 22 de dezembro, que aprova o 
estatuto do pessoal dirigente dos serviços e organismos da administração 
central, regional e local do estado, a técnica superior do mapa de pessoal 
da Câmara Municipal de Anadia, Maria de Fátima Dourado Andrade 
dos Santos Azevedo, para exercer o cargo de Chefe de Divisão de De-
senvolvimento Organizacional, que reúne os requisitos legais exigidos 
e possui competências adequadas ao exercício do referido cargo.

11 de janeiro de 2013. — O Presidente da Câmara, Professor Litério 
Augusto Marques.

306838607 

 Aviso n.º 4419/2013

Procedimento Concursal Comum de Recrutamento
para preenchimento de um Posto

de Trabalho da Carreira/Categoria de Técnico Superior
1 — Para efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 6.º e artigo 50.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, alterada pela Lei n.º 64 -A/2008, de 
31 de dezembro, pelo Decreto -Lei n.º 269/2009, de 30 de setembro, pela 
Lei n.º 3 -B/2010, de 28 de abril, pela Lei n.º 34/2010, de 2 de setembro, 
pela Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de dezembro, pela Lei n.º 64 -B/2011, de 
30 de dezembro, pela Lei n.º 66/2012 de 31 de dezembro e pela Lei 
n.º 66 -B/2012 de 31 de dezembro e na sequência da deliberação da Câ-
mara Municipal de Anadia, tomada em sua reunião ordinária realizada 
a 13 de março de 2013 em conformidade com o artigo 9.º do Decreto-
-Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro, torna  -se público que, se encontra 
aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar do dia seguinte ao da publi-
cação do presente Aviso no Diário da República — 2.ª série — parte H, 
procedimento concursal para constituição de uma relação jurídica de 
emprego público, na modalidade de Contrato de Trabalho em Funções 
Públicas por Tempo Indeterminado, com vista ao preenchimento de um 
Posto de Trabalho na carreira/categoria de Técnico Superior, na área do 
Desporto, contemplado no Mapa de Pessoal da Câmara Municipal de 
Anadia para o ano 2013.

2 — Reserva de Recrutamento — Para efeitos do disposto no n.º 1 
do artigo 4.º, conjugado com o artigo 54.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 
6 de abril, declara  -se que, da consulta à página eletrónica da DGAEP, 
encontra  -se a dispensa temporária da obrigatoriedade da consulta prévia 
à Entidade Centralizada para Constituição de Reservas de Recrutamento 
(ECCRC).

3 — Prazo de Validade — o procedimento concursal é válido para 
o preenchimento do posto de trabalho previsto no Mapa de Pessoal, 
posto a concurso e para os efeitos previstos no n.º 1 e 2 do artigo 40.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

4 — Legislação aplicável: Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, 
alterada pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro, pelo Decreto -Lei 
n.º 269/2009, de 30 de setembro, pela Lei n.º 3 -B/2010, de 28 de abril, pela 
Lei n.º 34/2010, de 2 de setembro, pela Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de de-
zembro, pela Lei n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro, pela Lei n.º 66/2012 
de 31 de dezembro e pela Lei n.º 66 -B/2012 de 31 de dezembro, adap-
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tada à Administração Autárquica pelo Decreto  -Lei n.º 209/2009, de 3 
de setembro, Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho, Lei 
n.º 59/2008, de 11 de setembro, Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

5 — Nos termos previstos no Decreto  -Lei n.º 29/2001, de 3 de fe-
vereiro, os candidatos com deficiência devem declarar, no formulário 
de candidatura o respetivo grau de deficiência e têm preferência em 
igualdade de classificações, a qual prevalecerá sobre qualquer outra 
preferência legal.

6 — Caracterização do Posto de Trabalho: As funções técnicas a 
desempenhar, de grau de complexidade 3 e previstas no anexo à lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, em conjugação com as funções des-
critas no mapa de pessoal da Câmara Municipal de Anadia para o ano 
2013 designadamente funções de planeamento, elaboração, organização 
e controle de ações desportivas; gestão e racionalização de recursos 
humanos e materiais desportivos; conceção e aplicação de projetos 
de desenvolvimento desportivo; desenvolvimento de projetos e ações 
ao nível da intervenção nas coletividades, de acordo com o projeto de 
desenvolvimento desportivo; orientação, acompanhamento e desenvol-
vimento de treino de jovens nos vários escalões de formação desportiva; 
coadjuvar o Diretor técnico da Piscina na implementação e dinamização 
de atividades curriculares e de lazer; lecionar as aulas na Escola de 
Natação e aulas de hidroginástica.

7 — Local de trabalho — Para exercer funções na área do Município 
de Anadia.

8 — Posicionamento Remuneratório — O posicionamento remunerató-
rio do trabalhador recrutado será efetuado numa das posições remunerató-
rias da categoria e será objeto de negociação com a entidade empregadora 
pública e terá lugar imediatamente após o termo do procedimento concur-
sal, nos termos do artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, em 
conjugação com o artigo 38.º da Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro. 
A posição remuneratória de referência para o nível habilitacional Licen-
ciatura corresponde à 2.ª posição, nível 15 da tabela remuneratória única 
dos trabalhadores que exercem funções públicas, atualmente €1.201,48 
(mil duzentos e um euros e quarenta e oito cêntimos)

9 — Requisitos de admissão ao concurso:
9.1 — Requisitos previstos no artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 

27 de fevereiro:
a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos excetuados pela 

Constituição, convenção internacional, ou por lei Especial.
b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
d) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao 

exercício da função;
e) Ter cumprido as leis da vacinação obrigatória.

9.2 — Nível Habilitacional: Licenciatura em Desporto e Lazer, sem 
possibilidade de substituição do nível habilitacional por formação ou 
experiência profissional.

9.3 — Requisitos de admissão relativos ao trabalhador:
a) Ser detentor de relação jurídica de emprego público por tempo 

indeterminado previamente estabelecida ou encontrar -se em situação 
de mobilidade especial e possuir os requisitos enunciados no artigo 8.º 
da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro.

b) Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se 
encontrando em mobilidade especial, ocupem postos de trabalho pre-
vistos no mapa de pessoal do serviço, idênticos aos postos de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o procedimento.

10 — Formalização das candidaturas — as candidaturas são forma-
lizadas mediante preenchimento do modelo de formulário específico, 
de utilização obrigatória, disponível no Serviço de Administração e 
Gestão de Recursos Humanos da Câmara Municipal de Anadia e no Site 
da Câmara Municipal (www.cm -anadia.pt), dirigidas ao Presidente da 
Câmara Municipal de Anadia, podendo ser entregues pessoalmente no 
Serviço de Administração e Gestão de Recursos Humanos ou remetido 
pelo correio, em carta registada com aviso de receção, expedido até ao 
termo do prazo fixado para apresentação das candidaturas, para a Câmara 
Municipal de Anadia, Apartado 19, 3781 -909 Anadia.

10.1 — A candidatura deverá ser acompanhada dos seguintes do-
cumentos:

a) Fotocópia legível do certificado de habilitações literárias;
b) Fotocópias dos comprovativos das ações de formação frequentadas 

nos últimos oito anos, quando existam;
c) Declaração emitida pelo Serviço a que o candidato pertence, de-

vidamente atualizada, da qual conste a modalidade de relação jurídica 
de emprego público que detém, o tempo de execução das atividades 

inerentes ao posto de trabalho que ocupa e o grau de complexidade 
das mesmas, para efeitos da alínea c) do n.º 2 do artigo 11.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro;

d) Declaração de conteúdo funcional emitida pelo Serviço a que o 
candidato se encontra afeto, devidamente atualizada, da qual conste a 
atividade que se encontra a exercer, que contenha a caraterização do 
posto de trabalho ocupado à data da apresentação da candidatura, em 
conformidade com o estabelecido no mapa de pessoal aprovado;

e) Curriculum vitae detalhado devidamente datado e assinado;
f) A avaliação de desempenho relativa ao último período, não superior 

a 3 anos, nos termos da alínea d) do n.º 2 do artigo 11.º da citada Portaria;
g) Declaração emitida pelo Serviço a que o candidato pertence com 

informação do vencimento auferido à data da candidatura (posição 
remuneratória, nível remuneratório, remuneração base).

10.2 — Não são aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico 
ou por fax.

10.3 — O não preenchimento ou o preenchimento incorreto dos ele-
mentos relevantes do formulário por parte dos candidatos é motivo de 
exclusão.

10.4 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
em caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu currículo, a 
apresentação de elementos comprovativos das suas declarações, bem 
como a exibição dos originais dos documentos apresentados.

11 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

12 — Seleção dos candidatos — A seleção dos candidatos será feita 
através da aplicação de um único método de seleção obrigatório e um 
facultativo ou complementar, a saber:

Prova Escrita de Conhecimentos (PEC) — Para candidatos com rela-
ção jurídica de emprego público por tempo indeterminado, previamente 
estabelecida, que não sejam titulares da categoria e sendo titulares da 
categoria e não se encontrem a desempenhar as tarefas inerentes ao 
posto de trabalho a concurso;

Avaliação Curricular (AV) — Para candidatos com relação jurídica 
de emprego público por tempo indeterminado, previamente estabele-
cida que, cumulativamente, sejam já titulares da categoria a concurso 
e se encontrem a cumprir ou a executar a atribuição, competência ou 
atividade caracterizadora do posto de trabalho correspondente a este 
procedimento, ou encontrando  -se em Mobilidade Especial, tenham sido 
detentores da categoria e das funções descritas, conforme previsto no 
n.º 2 do artigo 53.º da LVCR, salvo se, a ele expressamente renunciarem 
no formulário de candidatura;

Entrevista Profissional de Seleção (EPS) — Todos os candidatos.
Ponderação: Prova Escrita de Conhecimentos e Avaliação Curricu-

lar — Ponderação de 70 %;
Entrevista Profissional de Seleção — Ponderação de 30 %.

12.1 — Classificação Final — Expressa numa escala de 0 a 20, será 
apurada pela média aritmética das classificações obtidas em cada método 
de seleção, sendo excluídos os candidatos que obtenham classificação 
inferior a 9,5 valores em qualquer fase ou na classificação final ou que 
não compareçam a qualquer um dos métodos.

12.2 — A valoração dos métodos anteriormente referidos será con-
vertida numa escala de 0 a 20 valores, considerando  -se a valoração até 
às centésimas, de acordo com a especificidade de cada método, através 
da aplicação das seguintes fórmulas finais:

CF = 0,70 PC + 0,30 EPS
CF = 0,70 AVC + 0,30 EPS

em que:
CF = Classificação Final;
PC = Prova de conhecimentos;
AVC = Avaliação curricular;
EPS = Entrevista profissional de seleção.

12.3 — Em situações de igualdade de valoração, aplica  -se o disposto 
no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

13 — A Prova Escrita de Conhecimentos, destina  -se a avaliar os conhe-
cimentos académicos e ou profissionais e as competências técnicas dos can-
didatos necessários ao exercício da sua função, revestirá a forma escrita e os 
candidatos poderão consultar os diplomas relativos às matérias constantes 
do programa, não sendo autorizado o uso de legislação comentada e ou ano-
tada, de natureza teórica, com a duração máxima de 90 minutos, pontuada 
de 0 a 20 valores e versará sobre o programa de provas a seguir indicado:

Programa:
Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, com as alterações introduzidas 

pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de janeiro e pela Lei n.º 67/2007, de 31 de 
dezembro — Estabelece o Quadro de Competências e Regime Jurídico 
do Funcionamento dos Órgãos dos Municípios e das Freguesias;
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Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro — Regime do Contrato de Tra-
balho em Funções Públicas, com as alterações introduzidas pela Lei 
n.º 3 -B/2010, de 28 de abril;

Lei n.º 58/2008, de 9 de setembro — Estatuto Disciplinar dos Traba-
lhadores que exercem Funções Públicas;

Decreto  -Lei n.º 442/91, de 15 de novembro, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 6/96, de 31 de janeiro, revogado em parte pela Lei n.º 18/2008, de 29 
de janeiro e Lei n.º 30/2008, de 10 de julho — Código do Procedimento 
Administrativo;

Lei n.º 5/2007, de 16 de janeiro— lei de Bases da Atividade Física 
e do Desporto.

Decreto  -Lei n.º 141/2009, alterado pelo Decreto -Lei n.º 110/2012, de 
21 de maio— Estabelece o regime jurídico das instalações desportivas 
de uso público.

Lei n.º 39/2012, de 28 de agosto — Aprova o regime da responsabili-
dade técnica pela direção e orientação das atividades desportivas desen-
volvidas nas instalações desportivas que prestam serviços desportivos 
na área da manutenção da condição física (fitness), designadamente aos 
ginásios, academias ou clubes de saúde (healthclubs).

14 — Avaliação Curricular — Visa analisar a qualificação dos candi-
datos, designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso 
profissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, 
tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida.

Na Avaliação Curricular serão considerados ponderados (numa escala de 
0 a 20 valores), os seguintes parâmetros: Habilitação Académica de Base, 
Formação Profissional, Experiência Profissional e Avaliação de Desempenho.

15 — Entrevista Profissional de Seleção: visa avaliar de forma obje-
tiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos comportamentais 
evidenciados durante a interação estabelecida entre o entrevistador e o 
entrevistado, nomeadamente entre os relacionados com a capacidade de 
comunicação e de relacionamento interpessoal.

16 — As atas do Júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, 
grelha classificativa e o sistema de valoração final e dos métodos, serão 
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

17 — Exclusão e notificação dos candidatos — de acordo com o 
preceituado no n.º 1 do artigo 30.º da Portaria 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro os candidatos excluídos serão notificados por uma das formas 
previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do mesmo dispositivo legal, 
para a realização da audiência dos interessados nos termos do Código 
do Procedimento Administrativo.

Os candidatos admitidos serão convocados através de notificação, do 
dia, hora, e local para realização dos métodos de seleção, nos termos 
previstos no artigo 32.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

18 — A publicação dos resultados obtidos em cada método de seleção 
intercalar é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada 
em local visível e público das instalações da Câmara Municipal de Anadia 
e disponibilizada na sua página eletrónica, de acordo com o artigo 33.º 
da Portaria referida no ponto anterior.

Os candidatos aprovados em cada método são convocados para a 
realização do método seguinte através de notificação por uma das formas 
previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3, do artigo 30.º, da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

19 — A Lista Unitária de Ordenação Final dos candidatos, após ho-
mologação, será afixada em local visível e público da Câmara Muni-
cipal, disponibilizada na página eletrónica (www.cm -anadia.pt) e será 
publicado um aviso na 2.ª série Diário da República com informação 
sobre a sua publicitação, conforme previsto no artigo 36.º da Portaria 
n.º 83 -A/2011, de 6 de abril.

20 — Composição do Júri do procedimento concursal:
Presidente: Chefe de Divisão, Ângelo Manuel Carvalho Santos.
Vogais efetivos: Chefe de Divisão, Maria de Fátima Dourado Andrade 

dos Santos Azevedo, que substituirá o presidente do Júri nas suas faltas e 
impedimentos e a Técnica superior, Ana Paula Pratas Figueira Santos Braga.

Vogais suplentes: Técnico Superior, Rui Gonçalo Correia Catalão 
(1.º vogal suplente) e Técnico Superior, Sérgio Daniel Pinto Fernandes.

Após o recrutamento do trabalhador, o Júri do procedimento concursal, 
converte-se em Júri de acompanhamento do período experimental.

21 — Igualdade de Oportunidades — “Em cumprimento da alínea h) 
do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, enquanto enti-
dade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de 
oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na 
progressão profissional providenciando escrupulosamente no sentido 
de evitar toda e qualquer forma de discriminação”.

18 de março de 2013. — O Presidente da Câmara, Professor Litério 
Augusto Marques.
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 MUNICÍPIO DE BEJA

Declaração de retificação n.º 403/2013
Para os devidos efeitos, declara -se que o despacho n.º 733/2013, 

relativo à aprovação da nova estrutura organizacional dos serviços 
municipais, foi publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 8, 
de 11 de janeiro de 2013, com a seguinte incorreção, que assim se 
retifica, no Artigo 2.º, onde se lê:

«Artigo 2.º
Estrutura flexível

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

deve ler -se:

«Artigo 2.º
Estrutura flexível

A estrutura flexível integra o número máximo de sete unidades 
orgânicas flexíveis (divisões):

Divisão Administrativa e Financeira (DAF);
Divisão de Ordenamento e Obras por Empreitada (DOOE);
Divisão de Obras e Limpeza Urbana (DOLU);
Divisão do Ambiente e Espaços Verdes (DAEV);
Divisão de Gestão Cultural, Juventude e Desporto (DGCJD);
Divisão de Educação e Bibliotecas (DEB);
Divisão de Turismo e Património Cultural (DTPC).»

21 de março de 2013. — O Presidente da Câmara, Jorge Pulido 
Valente.
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 MUNICÍPIO DE CABECEIRAS DE BASTO

Aviso (extrato) n.º 4420/2013

Processo n.º 2193/2013
Alteração ao alvará de loteamento n.º 8/93 de 12 de janeiro

Nos termos do n.º 2 e 3 do artigo 27.º do Regime Jurídico da 
Urbanização e Edificação, na sua atual redação (D.L. 26/2010, de 
30 de março), foi autorizado a abertura do procedimento por dis-
cussão pública sobre o pedido de alteração ao alvará de loteamento 
n.º 8/93, de 12 de janeiro, requerido por Hélder Filipe de Castro 
Branco, Contribuinte Fiscal 222605006, na qualidade de proprietário 
do lote n.º 2, licenciado através do referido alvará de loteamento, 
situado no lugar da Ranha, freguesia de Painzela, deste concelho, 
nomeadamente pretende -se com esta alteração a legalização de um 
anexo situado na parte posterior do lote com uma área de implantação 
e área bruta de 8,25m2.

Por este meio, revela -se que vai ser dado início ao período de dis-
cussão pública a decorrer durante o prazo de 15 dias úteis, contados a 
partir da data de publicação do presente aviso no Diário da República, 
de 2.º série.

Toda a tramitação procedimental e demais elementos estão disponíveis 
para efeitos de consulta, no SAU - Serviço de Atendimento Único, no 
Edifício da Câmara Municipal, sito na Praça da República, em Refojos, 
das 9.00 às 12.30 horas e das 14.00 às 17.30 horas.

Qualquer interessado pode apresentar por escrito, no decurso da-
quele período, reclamações, observações, sugestões e pedidos de 
esclarecimentos sobre quaisquer questões que possam ser conside-
radas no âmbito do respetivo procedimento de elaboração, as quais 
deverão ser entregues, no Serviço de Atendimento Único, dentro do 
horário de Atendimento.

Para os devidos efeitos legais considera -se cumprida a respetiva 
divulgação, através do presente aviso, que será afixado nos Paços do 
Concelho, Junta de freguesia de Painzela, publicitado nos meios de 
comunicação social, e na Página da Internet deste município.

19 de março de 2013. — O Presidente do Município de Cabeceiras 
de Basto, Joaquim Barroso de Almeida Barreto, engenheiro.

306839774 




